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Ofício n° 838/18 CM

Votorantim, 24 de Outubro de 2018.

Senhor Presidente,

Em atendimento ao Ofício n? 725/18, datado em 16 de outubro

de 2018, através do qual nos encaminha o Requerimento n" 298/18, de autoria da nobre

vereadora Fabíola Alves da Silva Pedrico, apresentado durante a 35a Sessão Ordinária, da 2a

Sessão Legislativa, da 13a Legislatura, realizada em 16 de outubro de 2018, em atenção ao

requerimento epigrafado informamos que não temos planos de criação de mais um conselho

visto que a Lei 8.069/1990 em seu artigo 132 estabelece:

"Em cada Município e em cada Região Administrativa do

Distrito Federal haverá, no mínimo, 1 (um) Conselho Tutelar

como órgão integrante da administração pública local,

composto de 5 (cinco) membros [. ..]"

Seria necessário primeiro um diagnóstico da população e da

real necessidade de mais um conselho, de acordo com o volume de casos encaminhados a justiça

da infância e da juventude, e uma estimativa do volume de casos de lesão aos direitos infanto-

juvenis do Município, por enquanto e melhor possibilidade seria ampliação e adequação do

Conselho Tutelar já existente.

A Prefeitura fornece toda estrutura necessária para o

funcionamento do Conselho Tutelar, o pagamento dos Conselhos, inclusive Vale Alimentação

e Convênio Médico, locação de imóvel, água, luz, telefone, carro, motorista, estagiários,
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despesas de diárias quando necessário deslocamento para outro municípios, e todo material de

escritório necessário.

Recentemente o Conselho adquiriu, por meio de convênio com

a Justiça Federal, computadores, ventiladores, aparelhos celulares, mesas, arquivos, bebe

conforto, cadeiras infantis, jogos pedagógicos, mesa infantil, geladei a, bebedouro, entre outros.

Sobre o sistema SIGDHS, iremos providenciar.

Excelentíssimo Senhor
BRUNO MARTINS DE A


